
  
  
  
  
  
  
  
  
  

COLÉGIO   DE   PROCURADORES   DE   JUSTIÇA   
  

  RESOLUÇÃO   N.º   018/2021-CPJ   
  

  
O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO       

DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO         
AMAZONAS,    no   uso   de   suas   atribuições   legais   e,   

  
CONSIDERANDO   o  Ofício  n.º      

4.2021.SINDSEMP-AM.0618365.2021.005967,  oriundo    
do  Sindicato  dos  Servidores  do  Ministério  Público  do          
Estado  do  Amazonas,  solicitando  ao  Exmo.  Sr.         
Procurador-Geral  de  Justiça  o  encaminhamento  ao  e.         
Colégio  de  Procuradores  de  Justiça  de  proposta  de          
modificação  da  Resolução  n.º  035/2008-CPJ,  modificada        
pela  Resolução  n.º  021/2010-CPJ,  que  versam  sobre  a          
margem  consignável  a  membros  e  servidores  desta         
Instituição;   

  
CONSIDERANDO  o  teor  da  Lei  Ordinária  n.º         

14.131,  de  30  de  março  de  2021,  bem  como  o  Decreto             
Governamental   n.º   43.718,   de   15   de   abril   de   2021;   

  
CONSIDERANDO  o  teor  do  Despacho  n.º        

77.2021.03AJ-PGJ.0625592.2021.005967,  que    
encaminha  proposta  de  adequação  das  supracitadas        
resoluções  à  Lei  Ordinária  n.º  14.131,  de  30  de  março  de             
2021,  bem  como  o  Decreto  Governamental  n.º  43.718,  de           
15   de   abril   de   2021;   

  
CONSIDERANDO  o  voto  do  ilustre  relator,        

manifestando-se  favorável  à  adequação  normativa,  com        
a  inserção  da  expressão  “ com  desconto  automático  em          
folha ”  na  alínea  “b”  do  §  1.º  do  art.  10  da  proposta,              
conforme  sugestão  da  Exma.  Sra.  Procuradora  de         
Justiça,   Dra.   Jussara   Maria   Pordeus   e   Silva;   
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CONSIDERANDO  a  instrução  do      
Procedimento  de  Gestão  Administrativa  (PGA)  n.º        
09.2021.00000125-5;   

  
CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  33,        

inciso   III,   da   Lei   Complementar   n.°   011/1993;   
  

CONSIDERANDO   a  decisão,  à  unanimidade       
dos  presentes,  em  sessão  ordinária  do  egrégio  Colégio          
de  Procuradores  de  Justiça,  realizada  em  07  de  maio  de            
2021,   por   videoconferência;   

  
RESOLVE:   

  
I)  ALTERAR ,  até  31  de  dezembro  de  2021,          

os  §§  do  art.  10  da  Resolução  n.º  035/2008-CPJ,           
modificada  pela  Resolução  n.º  021/2010-CPJ,  que        
passarão   a   vigorar   com   as   seguintes   redações:   

  
Art.   10   -   […]   
  

§  -  1°  Até  31  de  dezembro  de  2021,           
o  desconto  de  consignações      
facultativas  fica  limitado  a  quarenta       
por  cento,  da  remuneração  do       
membro   e   do   servidor,   sendo:   
  

a)  até  35%  (trinta  e  cinco  por  cento)          
para  as  operações  de  empréstimo       
pessoal;   
  

b)  até  5%  (cinco  por  cento)  para  as          
operações  de  cartão  de  crédito  com        
desconto   automático   em   folha.   
  

§  2°  -  Caso  a  soma  das         
consignações  compulsórias  e     
facultativas  exceda  o  limite  definido       
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no  parágrafo  anterior,  ficarão      
suspensos  os  descontos  relativos  a       
consignações  facultativas  naquilo     
que  exceder,  devendo  ser      
observada  a  seguinte  ordem  de       
prioridade   dos   descontos:   
  

I   –   pensão   alimentícia   voluntária;   
  

II   –   financiamento   de   casa   própria;   
  

III   –   previdência   privada;   
  

IV   –   seguro   de   vida;   
  

V  –  empréstimo  ou  financiamento       
realizado   por   instituição   bancária;   
  

VI   –   plano   de   saúde;   
  

VII  –  contribuição  para  entidade  de        
classe,  associações,  clubes  e      
sindicatos;   
  

VIII  –  contribuição  para  o  fundo  da         
infância   e   adolescência.   

  
 II)  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de           

sua   publicação.   
  

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e       
publique-se.   

  
PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  EGRÉGIO      

COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO        
ESTADO  DO  AMAZONAS ,  em  Manaus  (Am.),  07  de          
maio   de   2021.   
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ALBERTO   RODRIGUES   DO   NASCIMENTO   JÚNIOR   
Procurador-Geral   de   Justiça   

Presidente   do   e.   CPJ   
  
  

RITA   AUGUSTA   DE   VASCONCELLOS   DIAS   
Membro   

  
  

FLÁVIO   FERREIRA   LOPES     
Membro   e   Relator   

  
  

NOEME   TOBIAS   DE   SOUZA     
Membro   

  
  

SUZETE   MARIA   DOS   SANTOS   
Membro   

  
  

NICOLAU   LIBÓRIO   DOS   SANTOS   FILHO     
Membro     

  
  

PEDRO   BEZERRA   FILHO   
Membro   

  
  

MARIA   JOSÉ   DA   SILVA   NAZARÉ   
Membro   

  
  

JUSSARA   MARIA   PORDEUS   E   SILVA   
Membro   
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PÚBLIO   CAIO   BESSA   CYRINO   

Membro   
  
  

MAURO   ROBERTO   VERAS   BEZERRA   
Membro   

  
  

CARLOS   LÉLIO   LAURIA   FERREIRA   
Membro   

  
  

LIANI   MÔNICA   GUEDES   DE   FREITAS   RODRIGUES   
Membro   

  
  

KARLA   FREGAPANI   LEITE   
Membro   

  
  

SILVIA   ABDALA   TUMA   
Membro   

  
  

ADELTON   ALBUQUERQUE   MATOS   
Membro   e   Relator   

  
  

NEYDE   REGINA   DEMÓSTHENES   TRINDADE   
Membro   

  
  

AGUINELO   BALBI   JÚNIOR   
Membro   

  
  

SILVANA   NOBRE   DE   LIMA   CABRAL   
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Membro   
  
  

JOSÉ   BERNARDO   FERREIRA   JÚNIOR   
Membro   
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